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Processo n.º 056/2023 
 

  

Ilmo. Sr. Presidente do Tribunal Especial da Copa Centenário de Futebol 

Amador Wadson Lima 

 

A Procuradoria de Justiça Desportiva, nos termos do art. 21, inciso I do CBJD, 

vem, perante Vossa Excelência, oferecer a seguinte DENÚNCIA: 

 

Segundo os relatos constantes na súmula do jogo realizado no dia 27/08/2023 

entre as equipes C. R. SEVILHA X PADRE EUSTÁQUIO F. C., pela Rodada: 

Terceira - Fase classificatória da Copa Centenário de Futebol Amador Wadson 

Lima – Módulo masculino adulto – Módulo C. 

 

 

Informou o delegado da partida, o Sr. PEDRO CARLOS LEONARDO, que o 

jogo entre as equipes C. R. SEVILHA e PADRE EUSTÁQUIO F. C., marcado 

para às 13:00 horas do dia 27/08/2023, não aconteceu, devido a equipe PADRE 

EUSTÁQUIO F. C., no qual foi informado que a rodada dupla não haveria 

tolerância, mas ao invés de trocar de uniforme foram para trás do gol, onde lá 

estavam e permaneceram até às 12:55 horas, já a equipe C. R. SEVILHA, 

também informada chegou no campo de jogo às 12:10 horas e se trocaram 

mediante a ciência do horário e assinaram a súmala do jogo às 12:40 horas.  

 

Já a equipa adversária começou assinar a súmula às 13:04 horas, onde o árbitro 

tão logo terminou o jogo anterior às 12:57 horas, vieram até ele às 13:01 horas e 

os acusou da falta de tolerância às 13:04 horas.  

 

Somente 3 jogadores tinham assinado e alguns queriam assinar sem 

documentos e sem uniformes, sendo assim, segundo o regulamento, o jogo foi 

encerrado pelo árbitro, onde após o encerramento jogadores e torcedores 

invadiram o campo e foram para cima do trio de arbitragem, desferindo 

palavras de baixo calão, vários jogadores exaltados, um deles veio e ameaçou o 

árbitro de morte. Fomos protegidos por terceiros, tivemos que permanecer no 

campo por segurança.  

 

Foram feitas várias ameaças pela equipe do PADRE EUSTÁQUIO F. C. 

 

Ressalto que a equipe C. R. SEVILHA através do regulamento não quis jogar.  

 

Relato que o trio de arbitragem no término do primeiro jogo que se encerrou às 

12:57 horas, já em condições de começar o próximo jogo, mas a equipe 

“preferiu” “deferiu” e tentou agredir o árbitro, o qual fez um relatório a parte. 
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Que os atletas da equipe PADRE EUSTÁQUIO F. C., Srs. RONAN FELIPE DE 

CARVALHO, NATHAN JUNIO DE CARVALHO e VICTOR HUGO DE 

SOUZA, e o técnico Sr. LUCAS FRADE OLIVEIRA, assinaram a súmula de 

jogo. 

 

 

Devido ao número insuficiente de jogadores por parte da equipe PADRE 

EUSTÁQUIO F. C., o árbitro encerrou a partida.  

 

 

Pelas narrativas acima expostas, esta procuradoria resolve DENUNCIAR a 

equipe PADRE EUSTÁQUIO F. C. nas iras do artigo 203 do CBJD por deixar 

de disputar, sem justa causa, partida, prova ou o equivalente na respectiva 

modalidade, ou dar causa à sua não realização ou à sua suspensão.  

 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

Belo Horizonte, 16 de setembro de 2023.  

 

 

 
______________________________________ 

Antônio de Castro Silva Júnior 

 

Procurador do Tribunal Disciplinar Especial  

Copa Centenário de Futebol Amador Wadson Lima 


